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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70010716371

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RELATOR: DESEMBARGADOR CACILDO DE ANDRADE XAVIER

PARECER

ADIN. Inconstitucionalidade formal. Lei Municipal n.º 1.019/2003 de Novo Hamburgo, que dispensou a autorização do órgão ambiental local para a poda e o corte de árvores públicas. Matéria tipicamente administrativa. Poder de polícia. Infração aos artigos 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual. Parecer pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, objetivando retirar do ordenamento jurídico a Lei Municipal n.º 1.019/2003, que suprime o inciso XI do artigo 15 da Lei Municipal n.º 131/92, o qual estabelecia a necessidade de autorização do Órgão Ambiental do Município para o corte e poda de árvores públicas.

Alega o Proponente que a Câmara de Vereadores local, através do ato normativo impugnado, consagrou ingerência do Poder Legislativo em matéria cuja atuação diz respeito exclusivamente ao Poder Executivo, ao cuidar de matéria tipicamente administrativa, além de desconsiderar a proteção ambiental determinada constitucionalmente.

Assim, entende que estaria o diploma legal impugnado eivado do vício de inconstitucionalidade, por ofensa ao art. 13 da Constituição Estadual.

A liminar pleiteada foi indeferida.

A Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo manifestou-se, promovendo a defesa do ato normativo ora atacado, ao argumento de que o inciso suprimido seria incompatível com legislação local ulterior.

O Sr. Procurador-Geral do Estado, em exercício, por sua vez, apresentou sua resposta, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela presunção de constitucionalidade da norma inquinada de inconstitucionalidade.

É o relatório, sucinto.

2. Merece procedência a ADIn.

Ocorre que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica. Sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Segundo Raul Machado Horta:

“A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária” (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5).

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no artigo 2º da Constituição Federal.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (artigo 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível. Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, parece que o ato normativo impugnado, de fato, viola o princípio da separação dos Poderes (artigo 10 da Constituição Estadual). Com efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 82, VII, da Constituição Estadual.

Eis o escólio de Hely Lopes Meirelles:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.
(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental'.” (em “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 1993, págs. 438/439).

Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo ao Executivo adjuvandi causa, ou seja, tão-somente a título de colaboração.

Em comentário ao artigo 84, VI, da Constituição Federal, com conteúdo semelhante ao do artigo 82, VII, da Constituição Estadual, que trata da competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública, Ives Gandra Martins assim se pronuncia:

“Na competência principal está a de dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Pública Federal.

A organização é o pré-requisito para o funcionamento - ou o bom funcionamento - da Administração Federal.

Para cuidar de ambos, outorgou o constituinte, quanto às leis, competência privativa para dar início ao processo legislativo, e reiterou o seu direito de dispor sobre os dois fundamentos da Administração Pública. A lei decorrente de sua iniciativa servir-lhe-á de limite para o exercício de suas atribuições" (em “Comentários à Constituição do Brasil”, v. 4, t. II, Saraiva, 1991, pág. 287).

Retornando ao caso concreto, a Lei Municipal impugnada é inconstitucional, porque regula matéria tipicamente administrativa, sobre a qual compete privativamente ao Executivo Municipal dispor.

Ives Gandra Martins observa:

“(...) A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade” (Op. cit., v. 4, t. I, pág. 387).

No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele "o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa" (em "Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional", RT, 1964, p. 116).

Assim, no caso presente, percebe-se que houve clara ingerência do Poder Legislativo Municipal na esfera competencial do Poder Executivo, pois, ao promulgar a Lei Municipal n.º 1.019/2003, suprimindo o inciso XI do artigo 15 da Lei Municipal n.º 131/92, legislou sobre atividade típica da administração, da responsabilidade do Prefeito Municipal. Ora, compete à Administração exercer seu poder de polícia ambiental, para tanto controlando inclusive a poda adequada de árvores públicas. E a supressão da autorização prévia poderia conduzir a abusos injustificados, que aportaria inconvenientes significativos à atuação dos órgãos ambientais locais.

Quanto à eventual incompatibilidade do inciso suprimido com a legislação municipal posterior - como alegado pela Câmara de Vereadores -, não há como aferir a assertiva, por não ter sido juntada aos autos a normativa referida (Lei Municipal n.º 397/2000 de Novo Hamburgo). De qualquer forma, se incompatibilidade houvesse, mesmo assim competiria ao Poder Executivo impulsionar eventual processo legislativo tendente à sua correção, em vista da natureza da matéria cuidada.

Saliente-se que incontáveis vezes essa Corte tem proclamado a inconstitucionalidade de leis municipais, de iniciativa do Legislativo, geradoras de situações de constrangimento ao Executivo. 

Como exemplo, citam-se as seguintes decisões do egrégio Tribunal Pleno que podem ser aplicadas à hipótese em análise:

“Ação Direta de Inscontitucionalidade. Lei Municipal que dispõe sobre a identificação de árvores nativas do Município. Iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores. Criação de atribuições a Secretaria Municipal. Matéria tipicamente administrativa. Ação julgada procedente. Votos vencidos.”

(Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70007359698, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, julgado em 15/03/2004)

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal de Santa Maria 4527, de 25.01.2002, que autoriza o Poder Executivo a realizar o cultivo de flores ornamentais e árvores nativas do horto municipal de iniciativa da Câmara de Vereadores. Inconstitucionalidade formal. Invasão da competência normativa reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal ao dispor sobre a organização e funcionamento da administração local. Além de gerar aumento da despesa pública. Ferimento aos arts. 5º, 10, 60, II, alínea ‘d’, 61, I, 82, VII da CE. Ação procedente.”

(Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70005077755, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, julgado em 17/03/2003)

Por conseguinte, verifica-se que o ato normativo viola os arts. 8º, 10, e 82, VII, da Constituição Estadual.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 04 de março de 2005.

SÉRGIO LUIZ NASI,
Procurador-Geral de Justiça Interino.
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